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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 071/2024-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2024011/2024

PROCESSO DE ADESÃO N® 003/2024-PMPB

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA E A

EMPRESA PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO 0 FIM

ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS

CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n®
16,810.659/0001-43, com sede na Rua Jose Horácio, Sâo Jose, em Pastos Bons/MA, neste ato

representado pela Secretaria de Assistência Social a Sr.® Mareia Barbalho Teixeira Rego, portador
do CPF sob n°743.430.763-34, com domicílio neste município.

CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° 10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, n° 2244, Centro de

Parnarama/MA, neste ato representado pelo Sr, Domingos Carvalho Lopes da Silva, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n® 2.052.196 SSP PI e inscrito no CPF n°

922.304,313-15.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste

oriundo da Adesão n" 003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N° 06/2024 do Pregão

Eletrônico N“ 038/2023 - SRP do Município de Parnarama/MA, instruído através do Processo

Administrativo n° 2024011/2024, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8,666/93

e demais legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

r
II

1.1. Constitui objeto deste ajuste a EXECUCÀO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DO ”CRAS POEIRÀO". COM FORNECIMENTO E

MATERIAL. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, conforme

especificações constantes neste Contrato Administrativo.

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes,

bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado,

presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer aiteração dos serviços ora contratados somente poderá ser

executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de

Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES
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São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição a Adesão n“ 003/2024-

PMPB a Ata de Registro de Preços N» 06/2024 do Pregão Eletrônico N” 038/2023 • SRP do

Município de Parnarama/MA, instruído através do Processo Administrativo n* 2024011/2024, a

proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações

técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n'

8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem como

a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, porém,

ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste

Contrato.

CLÁUSULATERCEIRA- DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serio de responsabilidade e ônus

exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem

fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA- DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante da

Adesão n° 003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N® 06/2024 do Pregão Eletrônico N®

038/2023 - SRP do Município de Parnarama/MA, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras

ou serviços que nÍo estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à Contratada

direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSUU QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos

referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e locais

de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta

que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços

propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando

aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município de Pastos Bons/MA pela

realização do objeto deste contrato.

c

Parágrafo Unico - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei que

dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito á mesma

Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos

detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista na

lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

nOMINGOS
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O vaior deste Contrato é de RS 90.888,77 (noventa mil oitocentos e oitenta e oito reais e

setenta c sete centavos), que representa o montante da proposta da Contratada, baseada nas planilhas

de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de

materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos,

lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de

conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Pastos Bons/MA.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando,

ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de

seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem

descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições

de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como

as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de

mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

f) Zelar pelos interesses do Município de PASTOS BONS/MA relativamente ao objeto do contrato;

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja

inconveniente aos interesses do Município de PASTOS BONS/MA relativamente aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos poderes

para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de PASTOS BONS/MA;

i) Executar 0 objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo Município

de PASTOS BONS/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e Equipamentos de Proteção Individual —

EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso

em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de subempreitada.

I) Manter a Regularidade Fiscal, Inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de Prestação

do Serviço durante toda execução do contrato;

m) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes da

obra.

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à

fiscalização do Município de PASTOS BONS/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da própria

Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente contratados para

este fim.
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Parágrafo Segundo-As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites deste

contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de

atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou ordens

da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de PASTOS BONS/MA, tendo este recurso

efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;

b) Aprovar as medições em tempo hábil;

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste

Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

e) Notificara Contratada, imediata mente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

c

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à

conta da seguinte Dotação Orçamentária:

08 244 0050 Gestão Política Assistência Social

08 244 OOSO 20610000 Construção, reforma e ampliação do CRAS

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

c O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da

licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município de

PASTOS BONS, estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em

parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e

apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do Município de Pastos

Bons/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos:

I - Carta da Contratada encaminhando a medição;

II - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente;

V - Cronograma executivo (físico) realizado;

VI - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

Aisicudo de fonnA diçrUI
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VIII - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição, assinada

pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou comissão responsável peia fiscalização;

IX - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;

X - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;

XI - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado sede da

Contratada;

XII - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da Contratada, na

forma da lei;

XIII - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIV- Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI - Guia de recolhimento previdenciário -GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIII - Relatório pluviométrico, quando couber;

XIX - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições

anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de

característica unidimensional;

XX-Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas —CNDT.

c

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar assinados

pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização.

Parágrafo Terceiro -Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da primeira

medição:

I - Anotação de Responsabilidade Técnica -ART -dos responsáveis técnicos peia execução da obra, com

o respectivo comprovante de pagamento;

II - cópia da ordem de serviço;

III - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI).

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão

exigidos;

I - baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);

II - termo de recebimento definitivo.

€

Parágrafo Quinto-As medições de pagamento seguirão a programação doCronograma Físico- Financeiro

da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos pela

fiscalização do Município de Pastos Bons/MA.

Parágrafo Sétimo-A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou documento

equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de PASTOS BONS/MA

durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução

dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento

será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum

acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do

rtMlo de for nu
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152 dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos

prazos aqui estabelecidos.

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá

ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, apenas o saldo, se

houver.

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme

legislação.

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

G
Parágrafo Décimo Primeiro -0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = i x N x VP, onde: EM

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso

assim apurado:

' = (TX) 1 = (6/1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.365

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do parágrafo

anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento

contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas sejam

as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu

recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

G
Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da

proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais

da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço,

desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto-A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo

CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato

naquele Conselho.

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçâo serão

no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro proposto;

b) Mobilização: serio medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira medição. Os 50%

restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas máquinas e equipamentos conforme

programado no Cronograma;

c) Desmobilizaçâo: após a total desmobilizaçâo, comprovada pela Fiscalização;

digiUi
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d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o percentuai de serviços

executados no período, conforme a fórmuia abaixo, iimitando-se ao recurso total destinado para o item;

% AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

Parágrafo Décimo Sexto — Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na

planilha orçamentária "global” e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor

absoluto com no máximo duas casas decimais.

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS/MA, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro

(AL) prevista no período da medição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais propostos nlo serão reajustados.

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será

admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos

lermos do art. 2^ da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado causa ao

atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data

da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas

contratuais, peía variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúiio Vargas e publicados na

seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

I - lo

R= V
lo

t
Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da

proposta, pro rata dia;

I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

Parágrafo Terceiro - 0 Índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da

Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúiio Vargas

na revista Conjuntura Econômica.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, o

Contrato decorrente deste Pregão Eletrônico, se adequará de pronto às condições que vierem a ser

estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas

divergentes.
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Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária,

os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-

se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços

seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem

executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados,

correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes,

os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que ocorrer a

alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 03 (três) meses, contados a

partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste contrato,

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência do día 08 de março de 2024 a 08 de março de
2025.

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no §

1' do art. 57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente

aprovado peto Prefeito Municipal.c
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços

contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal, a designação do dirigente técnico,

cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as

responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições

que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RE5PON5ABIL1DADE CIVIL
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A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros

na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições,

parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de todas as reclamações que

possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de

prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros

em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a

obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas

adotadas.

Parágrafo Primeiro-A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos

os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município ou, ainda, a terceiros, em decorrência da

execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores.t
Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou

noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em

resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do

objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá:

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura do

Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de pagamento da "Anotação

de ResponsabilidadeTécnica";

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;

d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela Fiscalização;

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais

habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a Responsabilidade Técnica

pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para

deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou hora, prestando

todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salufaridade e

segurança no canteiro de obras e serviços;

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "simiiar” ao

especificado, submeter, previa mente e por escrito à Fiscalização, a pretendida substituição;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções

verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais

inadequados ou não correspondentes às especificações.

t

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante sua

vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas , nos seguintes casos:

I • unilateralmente pelo Município de PASTOS BONS/MA:

a} Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para

melhor adequação técnica do objeto;

b} Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65, § 12, da Lei n“ 8666/93, do valor

inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;

b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de

inaplicabilldade dos termos do contrato original;

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância

superveniente, mantido o vaior inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao

Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta

inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b",

do inciso I.

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já houver

adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos

pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos,

podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que

regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de

apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na

revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.c

Parágrafo Quarto-Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da Contratada,

0 Município deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico e financeiro inicial.

Parágrafo Quinto-A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65, § 1°, da Lei n’ 8.666/93, do

valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao

equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela

empresa vencedora, deforma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com

preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados

viole princípios administrativos.
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Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que modifiquem a

planilha orçamentária.

Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a

preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde

que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência

na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante

a da segunda colocada na licitação.

Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especifico

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Pastos Bons/MA, observado o disposto no art. 14 e

mantidos os limites do previsto no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

i CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra

designada pela Prefeitura Municipal, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de

forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições

do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato.

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de

Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas especificações, nos

detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de PASTOS BONS/MA, nos Regulamentos e em

tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em

questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua

retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às

necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força

maior;

d) Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à Contratada, todos os elementos Indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer pronta mente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados,

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham

a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k] Dar ao Município imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a

Contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente ao Município ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no

desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros;
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m) Examinar os livros e registros.

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante a

execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto

apresentado.

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização;

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado;

b} Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,

os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento

da Contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.i
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81,

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n' 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,

será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão

Contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 162 (décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, até o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n' 8.666/93.t
Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,

quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de

PASTOS BONS/MA, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização do Município; e

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

Contratada;

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência

impericia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
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c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada

em reparar os danos causados.

Parágrafo Quarto-A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem

pequeno prejuízo ao Município, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades do

Município, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração
de inidoneidade.

i Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de PASTOS BONS/MA

pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o

procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de

05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Município de PASTOS BONS/MA nos seguintes prazos e situações;

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

a.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha

acarretado prejuízos significativos para o Município de PASTOS BONS/MA;

a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência,

b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusara assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo

Município,

c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada:

c.l) Não concluir os serviços contratados;

C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pelo Município;

C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município, ensejando a

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

C.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município, em virtude de atos

ilícitos praticados;

C.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento

prévio do Município.

t

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta peio agente responsável pelo

acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura ou ao Prefeito

Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência de

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público

Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
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a] A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

perante 0Secretário da Infraestrutura, após ressarcidos os prejuízose decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à

Contratada nos casos em que:

b.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de PASTOS BONS/MA,

em virtude de atos ilícitos praticados;

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento

prévio do Município, em caso de reincidência;

b,5) apresentar ao Município qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o

objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

b.6} praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.

c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda o

Município propor que seja responsabilizada:

c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;

C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do exercício profissional

a elas pertinentes;

C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

t

Parágrafo Sétimo-Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes

que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

Parágrafo Oitavo - As sanções serio aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia da

interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de

inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 32 do art. 87 da Lei

n' 8.666/93.€
Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, nlo têm caráter compensatório

e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes

das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de

prazos:

c) Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de PASTOS BONS/MA a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
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e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação;

f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão

ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, que não

é admitido pelo Município;

g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da Prefeitura

Municipal, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;

j) Dissolução da sociedade Contratada;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da

Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do Contrato;

1} Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinada pela Prefeitura Municipal e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m) Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite

imposto ao contratado;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteme nte do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiizações. É assegurado ao licitante

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,

até que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de PASTOS BONS/MA, em

razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo Município de PASTOS BONS/MA, de área ou local para execução dos serviços, nos

prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da

execução do Contrato,

r) Oescumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

t

II - Amigavelmente pelas partes.

III -Judicialmente.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço

público, prevista nas letras "1", 'o”, "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo

ainda direito a:

n".m

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo de desmobilização.
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Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", “b’’,

"i", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a

justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do

Município;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local. Instalação, equipamentos, material

e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município dos valores das multas e

indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município.

d",
'!• HIU fl-ll «L».

e , f , B , hc ,

C Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos t e II do parágrafo anterior fica a critério

da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, que poderá dar continuidade às obras e serviços por

execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de PASTOS

BONS/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços

contratados.

Parágrafo Sexto-Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele

previsto no art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo

contratado, a Prefeitura Municipal procederá ao recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

ao contratado.

Parágrafo Primeiro - O Município de PASTOS BONS/MA receberá os serviços em caráter definitivo em

prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre

0 recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada obrigada a efetuar reparos que,

a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à qualidade e segurança do objeto.

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido

definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas

partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no

art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n° 10.520/02 e Lei n°

8.666/93, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em

extrato, na Imprensa Oficiai, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA nos

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA-DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações

ficará condicionada a análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento realizado,

tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada

a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo

nomeadas.

Pastos Bons/MA, 08 de março de 2024

As binado de forma por
OOMINCOS CARVALHO LOPÉS

CARVALHO LOPES DA 0ASILVA;9223CM3I315
Dados; 2024.03.08 1602.15

-0300'
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PASTOS BONSjObro

eXECUÇAO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DD”CRAS

POEÍRÁO", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSARIOS. EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS/MA.

Encargos SocioisBancos

SINAPi. 10/2023 • Maranbâú

SBC *11/2023 •Marannac

ORSE -09/2023 • Sergioa
SEINFRA-026-Ceará

CAEMA-12/2019 • Maranháâ

fJ3ú Doaor^erado;

Orçamento Sintético
TotalUnd Quant. Valor Unit Valor Unit

com BQl

Hem Cãdígo Banco DescriQáo

rsTniíT

ii

,1)

REMOÇÃO oe CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇAO OE 10 MM*. FORWA
MANÜAL, SEM REAPROVEITAMENTO AF 00,^2023

200,00 OSd 116,00M 0.751,S 97661 SINAPJ

16,83 1,653,68m* 120,00 12 961.10 18 ORSE Demofa^o de pêsa cerâmco ou ladnlho

R EMOÇ ÃO OE IN TER R U PTORÊSAOMA DAS 6 LETBICAS, D E FO R MA

MANUAL SEM RgAPROVEITAMENTO. AF 09-2023

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA WANUAU SEM
REAPROVEITAMENTO, AP 09/2023

20,00 0,54 0,70 10,6097660 SINAPt UN1.12

20,00 1,43 1,92 29.00UN1.14 97665 SlNAPl

remcçao de metais sanitários, de forma manual, sem
REAPROVEJTAMBNTO, AF. 09/2023

6,00 7,16 9,30 42,96ÜN1.16 97066 S1NAPI

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO AF 0»2023

REMOÇÃO OE TELrtAS DÊ^FIBROCIMEnTO METAlICa E CERÂMICA, DE

FORMA MANUAL. SEM REAPROVEíTAMENTO. AF 09/2023

30.91m* 4.20 736 9,55SINAPI1.18 97644

2,83 3.67 28,30m* 10,001.19 67647 SINAPI

REMOÇÃO OE TRAMA DE MADEIRA PARÃCOBERTURA. DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09;2O23

7.93 61,10m* 10,00 6.11SINAPI1.20 97850

1!':cEPAj
■V

103,75 Í79.38(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE ALVENARU. DE

VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DECERAMICA DESX19X19CM
(ESPESSURA eCM). PARA EDIFICAÇÃO HABITAClONALUNlFAUILIAR

^ASAI E eDIFICAÇÃOPOBLICAPADRAOAF11QCl1<

m* 6.00 79,884,1 89168 SINAPI

'íTT'7!ir

L-

1.000,4040,00 25.01 32.48FASRCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA FONTALETADA DE
MADEIRA NÁO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÊ 2 ÂGUA8 E

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMCACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AP 12/2015

m*5.2 92560 SINAPI

€6,55 66,44 2.662,00TELHAMHNTO COM TELHA ONOULAOA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,

C OM R EC08RIM E NTO LATÊR A L OE 1 1/4 D E O N DA PA R A TELHA DO

C OM INCLIN AÇÂO MÁXIMA D B 10*. C OM ATÉ 2 AG U AS, INC LU SO

ICA MENTO, AF 07/2019

m* 40.00ss G4210 SINAPI

146,56 1.128,40M 10 00 112,84CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONOUlADA E « 6 MM.

INCLUSO ACESSÓRIOS OE FIXAÇÃO E IÇ A MENTO, AF.07/2019
94223 SINAPI6,6

76.68 99.50 383,40CALHA EM C M AP A 0 E AÇO GAL VA NIZAOO N UMER O 24.
DESENVOLVIMENTO OE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VÊRTCAL

AF 07/2019 ,
R U FO B M C H A PÃ 0 É ÂÇÓ GA LVA NIZADO NUME RO 2 4, CORTE D Ê 25

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

M 5,005.7 94228 SINAPJ

2,328.4848,51 63.00M 40,005.9 94231 SINAPI

»

037,07 1 217.16 6.5S9.49Krr DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA ÍLEVE OU

MÊO A). PADRÃO MÉDIO. 80X210CM. ESPESSURA OE 3.5CM, ITENS

INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO* FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/7019

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2*, COMREQUADRO

UN 7,006.3 90843 SINAPI

6.871.06m* 12,00 672,69 743,73SINAPI6.10 74100/001

‘ r« ■

.J

4.923,10130,00 37,87 49,18(COMPOSIÇÃO REPSESENTATtVA) 00 SERVIÇO DE COnTRAPISO EM

ARGAIMSSA TBAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BeTOMEIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

EDinCAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILtAR (CASAI E EDIFICAÇÃO
PDBLICAPADRAO AF 11/2014

7,1 94438 SINAPI
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETWA NO PRÉDIO DO "CRAS

POEIRÃO", COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Bâneos Encargos Sociais

SINAPi • 10/2023 • Marar)hão

SBC-11/2023 - Maranhão

ORSe • 09/2023 -Sargip^
SEIMFRA *020‘Coará

CAEUA. 12/2019 • Maranhão

Não Oas onerado:

Orçamento Sintético
Und Qoant. Valor Unil Valor Unit

com 9DI

TolaIItem CòdíQO Banco Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DS REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 35X35 CM. PARA EDIFICAÇÃO MASITACIONAL UNIFAMILIAH
(CASAI E EDIFICAÇÃO PUELICA PADRÃO AF 110014

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OECONCRETO CÕM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL ESPESSURA6CM ARMADO. AF 03/2022

m* 130.00 62.54 61,23 8,130,20r,4 B9171 SINAPI

1471,00m* 20.00 73.56 95.537.7 94M2 SINAPI

^■1
CHAPJSCO aPUCADO £M ALVSNAPLA (COM PRESENÇA DE VAOS) E

ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL
AF 10/2022

50,00 6,33 8,67 341,5087904 SINAPI

MASSA UNlCA, PARA RBCEBIMENTO DE PINTTJRA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:6, PREPARO MANUAL APUCAGA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE

TAUSCAS AP 06,7014

m* 50.00 35.60 46.50 1.790,00SINAPI82 B7530

^1
60.00 67.21 67.3096486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS OE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

INCLUSIVE ESTRUTURA BIOIRECIONAL DE FIXAÇÃO, AF.08^023.PS

rrV 4.032,669.1

T■-ir-- 'VVJ'

I'
I

UN ê.OO 217,66 262,97 1,307,16SINAPI PONTO OE ILUMINAÇÃO Ê TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V. CAIXA ELÉTRICA.

ELETROCUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBA MENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA E LÂMPADA) AF 01/2018
CABO DE COBRE FLEWVEL ÍSOUDO, 2,5 MM* ANTKíHAMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TER MIN AIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

10.1 93145

782.00M 2CN3,00 3.91 5.07SINAPI10.7 91928

7.85 605,00CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTl.CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AP 03/2023

M 100,00 6,0591928 S1NAPI10,8

431,57QUADRO OE DISTRIBUCAO DE ENERCtA EMÇHAPA DÊ ACO

GALVANIZADO. PARA 12 DISJUNTORES TERMO/AAGNETICOS

monopolarês. com barramento trifasico e neuttío •

FORNECIMENTO E (NSTALAÇAQ

UN 1.00 431,57 560.56SINAPI10.13 63^3

UN 6.00 10,76 13,97 64,56DISJUNTOR MOnOPOLA^R TiPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF^10/2020
10.15 93863 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). ÍÕA/250V. INCLUINDO SUPORTE
E PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.03/2023

274,30UN 10.CO 27.43 35,82919S3 SINAPI10.22

tCWA DA A LTA D B EM BUTl R (1 MOÒÜ LO). 2P«>T 10 A, INC LU INDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAo. AF,03(Í023
41.06 53,33 410,60UN 10,0010.23 91992 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CaLHA. OÊ SOBREPOR. COM 2 lAMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DÊ18W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA » FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 02/2020

170,37 3672,76UN 26.00 131,17SJNAPi10.26 67565

977.54REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METÁLICO UN 2,00 468.77 634,8610.31 74246/001 SINAPI

400W

•'•1
if. -■; !l1 f

150.64 115,96PONTO OE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM

TUBULAÇÃO DE PVC, ON 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
I NC LU SOS RASGOEChUMBAMENTO EM ALVENARIA AF 12/7014

Ponto de esgoto com lubo de pvc rigído loUável de 0 40 mm (favatários,
pTuctúrcs. raloi tffonado» etc. )

KfT OE REGiSTTíO DE GAVETA BRUTO DE LATAO »A’, INCLUSIVE

CON&XQES, ROSCÁ VEL, instalado em ramal OE ÁGUA FRIA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014
CAIXA SIFONÃOA7PVC, DN 10DX lOÕX 50 MM. JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA £M RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITARIO. AF 09/2022

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE

TUBOS OE PVC, SOLDÂVEL, ÁGUA FRA. ON 20 MM (INSTALADO EM

RAMAL. SUB-RAMALOU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO). INCLUSIVE
CONEXÒSS CORTESEFIXACOES. PARAPRÊOlOS AF 10.2015

UN 1,00 115,98SINAPI11.1 69957

73,21roo 73,21 95,0911 2 1679 OfiSE un

41,271,00 41,27 53 80UN11,5 69972 SINAPI

45,62 59.51 45,82UN roo89707 S1NAPL11,6

891.9216,00 36,44 49,92M11 10 91764 SINAPI



PÁSTOSBONSf::Obra

EXECUÇÃO DOS SERS^ÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENUVA E CORRETIVA NO PREDtO DO ' CRAS

POEIRÃO". COM FORNECIMENTO E MATERIAL. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA.

Sanees Eneargos Sociais

SINAPI • 10/2023 • Maranhão

SBC • 11/2023-Marunhao

ORSE • 09/2023 • Sergipe
SEINFRA-026-Ceará

CAEM A -12/2019 • Maranhão

Náú Oe sonora do:

Orçamento Sintético
Item Código Saneo Descncão Urtd Quant, Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total

RALO SECO. PVC. DN 100 X AO MM, JUNTA SOlOAVEL. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL OB DESCARGA OU EM RAMAL OE ESGOTO

SANITÁRIO. AF Oa/2022

TORNEIRA CROMAOA DE MÊSA, 1/2 OU 1%. FARA LAVATORfO. PADRAO

MEDIO • FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO AF 01/2020

UN 2.00 17.51 22.7A 35,0211,20 69710 SINAPI

6691S SINAPI UN 5.00 151,44 196,70 757.2011.21

TORNEIRA OESOIA PARA CAIXA CXAGUA. ROSCAVéL. 1 1/2* •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,0â/202l
UN 1.00 124.64 161,89 124.6411.22 94799 SINAPI

TANQUE DÊ MÁRMORE SINTgTlCO SUSPENSO, 22LOU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFÃO TI PO GA RR A FA EM P VC, VÁL VU LA PLASTiC A E

TORNEIRA OE PLÁSTICO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.O1/202Q

UN 1.00 336.45 437,01 33Ô.4511.24 66928 SINAPI

SIFÃO 00 TIPO flexível 6M PVC 1 X1 1/2 • FOR NEC I MENTO E

INSTALAÇÃO AF 01/2020

UN 5,00 11,24 14,69 58,2011.32 86663 SINAPI

VALVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQLfE OU LAVATÓRIO. COM OU

SEM LAD R ÃO • FOR N ECIME NTO E INSTA

UN 5.00 6.61 11.16 43,0511.33 66679 SINAPI

:ÃO. AF 01/2020

10.00 100.71 142.50 1.097,1012.1 73753/00 V SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTCA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO(OE ESPESSURA
Q.eWMl. INCLUSA APÜCACAQ DE EMULSÃO ASFALTIÇA. E«iWM.

m*

’n:T,7?iX.

.1

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇAO EM PAREDE. DUA$
DEMÃOS. ÜXAMENTO MANUAL AF_04/2023

300.00 14.05 18.24 4.213.8013.1 68497 SINAPI m^

A PLI CAÇÃO 0 E F U NOO SELA DOR LATÊX PVA EM PA R E DES. ü MA

DEMÃO. AF OG7014
50.00 2.32 3,01 116,0013.2 66483 SINAPI m’

ÁPUCAÇÃO MANUAL QE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM
PAREO ES. DUAS DEMÃOS, A F 0e/2014

ITÁ 300.00 13,06 16.95 3.915.0013.3 66487 SJNÂPI

PINTURA lATEX ACRILMCA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREOES.DUASDEMÃOS. AF 04,^023

m’ 200.00 11.04 14.33 2.206,0013.4 68489 SINAPI

25.56 33,10 1.073.52SINAPI PINTURA ESMALTE BRIÜHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS.

SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO

m* 42.0013.8 74085/003

10 00 43.73 58.60 437.3013.7 95486 SINARI PINTURA ESMALTE BRILHANTE {2 OEMAOS) SOBRE SUPERFÍCIE

METAUCA. INCLUSIVE PROTEÇÃO COM 2ARCAO <1 OBMAO)

m*

•r

i
(i

29,34| 677,701IPLANTIOOE GRAMA BATaTAIS EM PLACAS m* 30.00 22.5914,4 7423S1X)1 SINAPI

, j

400.0015.1 73659*002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m* 1,31 1,70 524,00

3,18 795.0015.3 9537 SINAPI LIMPEZA PINALOAOBRA m* 250,00 4,13

RJ 69.983,41Total sem BDI

Total do BOI RS 29,905,36

R$Totai Geral 90.868,77
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OBRA:

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO

PRÉDIO DO "CRAS POEIRÃO". COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS

E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA. msfÔSBONSl^^I rcoos

CR0N06RAMA FISICO-FINANCEIRO
ITEM DISCRXMINACAO PREÇO TOTAL C/ 2«HES1“ HES 3*MES

BDX

2,83%1.0 DEMOLICOES E RETIRADAS 2.568,SS

4.0 ALVENARIA E PAINÉIS 622,50 0,6 B%

5.0 COBERTURA 10,72%9.744,35
' r ÍMiÕÕW

6.0 ESQUADRIAS 17.444, S8 19,19%
* R$8.72i44 5CÇ0Q&^ Ri; 8.722r44 50,00%

7.0 PAVIMENTAÇAO 20,75%
.50,00% 9:43^95

8.0 REVESnMEfíTOS 2.768,50 3,05%
y R$ Z.76B.50 1QÔ,00%

9.0 FORRO 5.238,00 5,76%
R$5.238,00 100,00%

INSTAUCÔES ELÉTRICASlO.O 11.070,78 12,18%
r&$ 5.535,39 50,00%

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRtAS 3,32%11,0 3,014,13
■ "50,00% R$i;507,0Z : "'«30,1^: nr 1.507,07

IMPERMEABILIZAÇÕES12.0 1.425,00 1,57%
R$. 1.425^: 100,00%

13.0 PINTURAS 17,09%1S,5J$,«S

ioo,ixgy

14.0 URBANIZAÇAO 880,20 0,97%
8S0;2O ' ,

J.712.50 1,88%15.0 ÜMPEZA

TOTAIS PARCUIS R$ 21.811,46 24,0% R$ 37.668,90 41,7% R$31.208,42 34,3%

R$21.811,46TOTAIS ACUMULADOS R$ 90.888,77 100,0% 24,0% R$ 59.660,35 65,7% R$90.888,77 100,0%



CMA

CtfMD£

AUU

TOOOS

pemnifRAOt

PASTOS BONS unícef
ZSTAOO DO MAAANHAO

PREFCmJftA MUNICIPAL DC PASTOS BONS*MA

CNPi: 04.277.17J/0001>7S
MUNlCÍnO MEMFVRO OO TERRITOAIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DE CONTRATO N** 071/2Ü24-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N"* 003/2()24-PMPB

PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob 0 n° 16.810.659/0001-43 e a pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-

74, sediada na Rua Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DO

"CRAS POEIRÃO”, COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE

OBRA NECESSÁRIOS. EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025, DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 08 244 0050 Gestão Política Assistência Social. 08 244 0050 2061 0000

Construção , reforma e ampliação do CRAS. 3.3.90.39.00 Outros servições de terceiros-

pessoa jurídica. VALOR; R$ 90.888,77 (noventa mil oitocentos e oitenta e oito reais e

setenta e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Adesão n° 003/2024-PMPB a Ata

de Registro de Preços N° 06/2024 do Pregão Eletrônico N° 038/2023 - SRP do Município de

Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego

Secretaria de Assistência Social, Pastos Bons/MA, 08 de março de 2024.

t

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DO

"CRAS POEIRÃO", COM FORNECIMENTO E MATERIAL EQUIPAMENTOS E

MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA: 08/03/2024 a

08/03/2025, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 244 0050 Gestão Política

Assistência Social. 08 244 0050 2061 0000 Construção , reforma e

ampliação do CRAS. 3.3.90.39.00 Outros servições de terceiros- pessoa

jurídica. VALOR; RS 90.888,77 (noventa mil oitocentos e oitenta e oito

reais e setenta e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n®

003/2024-PMPB a Ata de Registro de Preços N“ 06/2024 do Pregão

Eletrônico N® 038/2023 - SRP do Município de Parnarama/MA e Lei

Federal n“ 8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego

Secretaria de Assistência Social, Pastos Bons/MA, 08 de março de 2024,

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro.

Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador 9S1462caa9251 TdBeSSlSWcScfTOaA

EXTRATO DE CONTRATO N2 68/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N« 63/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto;

fornecimento parcelado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Educação de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n®

10102023006/2023, Modalidade; Pregão Eletrônico n® 20/2023.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ
49.783,130/0001-37, CONTRATADO; RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ nS
08.595.975/0001-11. Valor Global: RS 139.502,00 (cento e trinta e nove

mil e quinhentos e dois reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024.

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Guimarães

Costa. Pastos Bons - MA, l de Março de 2024.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador 90e77653ôc3666D6b8f4ddf8fa865b94

RESENHA DE CONTRATO N2 072/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N2 003/2024-PMPB

Pubiicado por: FRANCISCO NUNES DA S/LVA NETO

Código identificador: 716dbld6ca666f5feadc0267Sa4f0756 RESENHA DE CONTRATO N» 072/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

N» 003/2024-PMPB PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-

FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA

£ DE VALORiZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob 0 n° 49.783.130/0001-37 e a pessoa jurídica PANORAMA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA

"ESCOLA MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA", COM FORNECIMENTO E

MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA: 01/03/2024 a 01/03/2025. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino
Fundamentai. 12 361 0064 1049 0000 Manutenção e funcionamento

Ensino Fundamental - FUNDEB 30%. 3,3.90.39.00 Outros serviços de

terceiros - Pessoa jurídica. VALOR: Rs 300.374,84 (trezentos mii

trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n» 003/2024-PMPB a Ata de Registro

de Preços N« 06/2024 do Pregão Eletrônico N« 038/2023 - SRP do

Município de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.

Claudiana Câmara Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos

Bons/MA, 08 de março de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 69/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N= 69/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto:

fornecimento parcelado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA, Processo Administrativo n®

10102023006/2023, Modalidade; Pregão Eletrônico n» 20/2023.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPj n»
11.885.239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPj n’

08,595.975/0001-11. Valor Global: RS 69.208,00 (sessenta e nove mil e

duzentos e oito reais). Vigência Inicial; 1 de Março de 2024. Vigência

Final; 31 de Dezembro de 2024. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos

Bons - MA, 1 de Março de 2024.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador 72b3a7c46af66dl78627b42bebec5d5e

EXTRATO DE CONTRATO Ne 70/2024, ASSINADO EM 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 70/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto:

fornecimento parceiado de peças para veículos para a Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo ns

10102023006/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 20/2023.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n»
11.885.239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPj n=

08,595,975/0001-11. Valor Global: R$ 12.557,16 (doze mil, quinhentos

e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos). Vigência Inicial; 1 de

Março de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota. Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador afal0594487cec3d6e63769fl7c3721e

RESENHA DE CONTRATO N? 073/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N9 003/2024-PMPB

RESENHA DE CONTRATO N» 073/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESAO

N« 003/2024-PMPB PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-

FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA

E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ

sob 0 n" 49.783.130/0001-37 e a pessoa jurídica PANORAMA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO PRÉDIO DO

"JARDIM DE INFÂNCIA ABC", COM FORNECIMENTO E MATERIAL,
EQUIPAMENTOS £ MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS.

VIGÊNCIA; 08/03/2024 a 08/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361

0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 12 361 0064 1049 0000

Manutenção e funcionamento Ensino Fundamental - FUNDES 30%.

3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. VALOR: R$

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 5c6ad71dd6344d033da478b5c6ea987b

RESENHA DE CONTRATO N® 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N® 003/2024-PHPB

RESENHA DE CONTRATO N® 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

N® 003/2024-PMPB PARTES; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNOO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPj sob o n°

06.115.117/0001-05 e a pessoa jurídica PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS

www.famein.org.brCÊfmTOí» CHSITALMÊNTE
E CQM CARIMBO DE TEMPO
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EXTRATO DE CONTRATO N' SBÍ2024, assinado em 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 67/2024, assinado em 01/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 69/2024, assinado em 01 /03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 70/2024. assinado em 01/03/2024

RESENHA DE CONTRATO N” 072/2024.PMPB 00 PROCESSO DE ADESÃO N» 003/2024-PMPB

RESENHA DE CONTRATO N» 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N" 003/2024-PMPB
RESENHA DE CONTRATO N» 073/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N» 0D3/2O24-PMPB

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N» 175/2023
ERRATA DE PUBLICAÇÃO OE EXTRATO DE CONTRATO N“ 176/2023
ERRATA OE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N» 176/2023

ODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
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1

1
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2
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2

t SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

rCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ RESENHA DE CONTRATO j
i

V^ EXTRATO DE CONTRATO j RESENHA OE CONTRATO N' 072/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N»

003/2024-PMPB PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDEB-FUNDO DE

MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE

VALORI2ACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 49.783.130/0001-37 e a

pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.915.057/0001 -74, sediada na Rua

Pedreiras, n® 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DA "ESCOLA
MOACYR SIPAÚBA DA ROCHA", COM FORNECIMENTO E MATERIAL,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. VIGÊNCIA:

01/03/2024 a 01/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0064 Desenvolvimenlo

do Ensino Fundamental. 12 361 0054 1049 0000 Manutenção e funcionamento Ensmo

Fundamental - FUNDEB 30%. 3.3.90.39 00 Outros serviços de terceiros - Pessoa

jurídica. VALOR: RS 300.374,84 (trezentos mil trezentos e setenta e quatro reais e

oitenta e quatro centavos) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n® 003/2024-PMPB a

Ata de Registro de Preços N“ 06/2024 do Pregão Eletrônico N® 038/2023 - SRP do

Município de Parna/ama/MA e Lei Federal n° 6.666/93 e alterações. Claudiana Câmara
Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA, 08 de março Oe 2024.

i

EXTRATO DE CONTRATO N® 68/2024, assinado em 01/03/2024. OBjeto: fo/necimento

parcelado de peças para veículos para a Secretaria Municipal de Educação de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo n" 10102023006/2023 Modalidade Pregão

Eletrônico n' 20/2023. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ

n“ 49,783.130/0001-37, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n®

08 595.975/0001-11. Valor Global: RS 139.502,00 (cento e trinta e nove mil e

quinhentos e dois reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024. Vigência Final: 31 de
Dezembro de 2024. Ciaudiana Câmara Guimarães Costa. Pastos Bons - MA. 1 de

Março de 2024

r

i EXTRATO DE CONTRATO a

EXTRAIO DE CONTRATO N® 67/2024, assinado em 01/03/2024. OBjeto: forneamento
parcelado de peças para veículos para a Secretaria Municipal de Administração de
Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 10102023006/2023 Modalidade. Pregão

^ Eletrônico n® 20/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ

^/® 05.277.173/0001-75. CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n®

^ h8.595 975/0001-11. Valor GloPal: RS 39.399,00 (Irinta e nove mil e trezentos e noventa

nove reais). Vigência tnidal: 1 de Março de 2024. Vigência Fmal: 31 de DezemBro de

^^024. Paulo Emilio Alves Ribeiro. Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.

V^RESENHA DE CONTRATO ^i

rIsENHA OE CONTRATO N° 071/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N®

003/2024-PMPB PARTES MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, estado do Maranhão, pessoa jurídica da direito púWico interno,

inscrito no CNPJ sob o n’ 06.115.117/0001-05 e a pessoa jurídica PANORAMA

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direilo privado, inscnta

no CNPJ n® 10.916.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, n“ 2244, Centro de

Pamarama/MA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO PRÉDIO DO "CRAS POEIRÃO", COM

FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO OE OBRA NECESSÁRIOS,
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA. VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08
244 0050 Gestão Polilica Assistência Social. 08 244 0050 2061 0000 Construção ,

reforma e ampliação do CRAS 3.3.90.39.00 Outros serviçôes de terceiros- pessoa

jurídica. VALOR: RS 90.888,77 (noventa mil oilooentos e oitenta e oito reais e setenta

e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão n® 003/2024-PMPB a Ata de

Registro de Preços N® 06/2024 do P/egão Eletrônico N® 038/2023 - SRP do Município

de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alleraçóes. Mareia BarBalho Teixeira

Rego Secretaria de Assistência Social, Pastos Bons/MA, 08 de março de 2024.

V^ EXTRATO DE CONTRATO J
k

EXTRATO DE CONTRATO N® 69/2024, assinado em 01/03/2024, Objeto fornecimento
parcelado de peças para veículos para a Secretaria Municipal de Saúde de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo n® 10102023006/2023. Modalidade Pregão

Eletrônico n° 20/2023. CONTRATANTE: Secretaria Monicipal de Saúde, CNPJ n®

11.835 239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n®

08.595.975/0001-11. Valor Global' R$ 69.208,00 (sessenta enove mil e duzentos e oito

reais). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mola. Pastos Bons - MA, 1 de Março de 2024.

r^EXTRATO DE CONTRATO a
k

EXTRATO DE CONTRATO N® 70/2024, assinado em 01/03/2024. Objeto: fornecimento

parcelado de peças para veículos para a Secretaria Municipal de Saúde de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo n“ 10102023006/2023. Modalidade: Pregão

Eletrônico n° 20/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n°

11 885.239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n®

08.595.975/0001-11. Valor Global: R$ 12.557,16 (doze mil, quinhentos e cinquenta e

sele reais e dezesseis centavos). Vigência Inicial: 1 de Março de 2024. Vigênoa Final:
31 de Dezembro de 2024, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos Bons • MA, 1 de

Março de 2024.

a
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